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 Comunicado
Ata de Habilitação
Processo nº 1011/12
Edital de Credenciamento nº 15/2012
Aos trinta e um dias do mês de maio de 2012, às 10h30min, 

a “Comissão de Credenciamento do IAMSPE”, constituída pela 
Portaria IAMSPE nº 04, de 07 de Março de 2012, reuniu-se no 
Departamento de Convênios – 5º andar, com a finalidade de 
analisar a documentação dos interessados que se inscreveram 
no Credenciamento de Prestadores de Serviços de Assistência 
à Saúde – Pessoas Jurídicas, unidades não Hospitalares, para 
atendimento execução de serviços de Policlínica no Município de 
Taubaté/SP, consoante prescrições do Edital de Credenciamento 
nº 15/2012, cujo comunicado de abertura foi publicado no Diário 
Oficial do Estado de 12/05/12, p.17.

A abertura das inscrições ocorreu no período de 15/05/2012 
à 24/05/2012, havendo a inscrição das seguintes empresas:

(A) Clínica Radiológica Dr. Rene Moura S/C Ltda. e;
(B) Instituto de Nefrologia Ltda.;
Uma vez analisada a documentação e, após conferida a 

regularidade na forma descrita do referido Edital, ficam INABI-
LITADAS as empresas:

(A) Clínica Radiológica Dr. Rene Moura Ltda., (CNPJ nº 
46.630.216/0001-31) por desatendimento aos subitens 2.1.2, 
4.3.10 do Edital;

(B) Instituto de Nefrologia Ltda. (CNPJ nº 
01.205.542/0002/44) por desatendimento aos subitens 2.1.2, 
4.3.6 e 4.3.10 do Edital.

Ademais, vale mencionar que a inabilitação das 02 (duas) 
empresas interessadas também está vinculada à divergência 
do objeto social em relação ao objeto do credenciamento, vez 
que são unidades isoladas de Serviço de Apoio, Diagnóstico e 
Terapêutico (SADT) conforme registro no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde – CNES do Ministério da Saúde, ou 
seja, não se qualificam como Policlínicas.

Assim, consoante o item 8.1 do Edital, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) úteis a contar desta publicação para interposição 
de recurso.

 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO

 Despacho do Diretor Executivo, de 24-7-2012
Processo nº 1022/2012
Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamentado na 

autorização do Diretor Administrativo e Financiero e na mani-
festação da Assessoria Jurídica, que acolho, para a contratação 
da empresa NP Eventos e Serviços Ltda. para aquisição de um 
Banco de Preços, nos termos do artigo artigo 25, inciso I, da 
Lei Federal nº 8.666/93, autorizando a realização da respectiva 
despesa.

 Retificação do D.O. de 13-6-2012
No Extrato de Contrato referente a OES nº 749/2012, onde 

se lê: Parecer Jurídico nº 308/12, leia-se: Parecer Jurídico nº 
309/12

 Extratos de Contrato
-- CT nº. 01000/2012
Processo nº. 1000/2012
Parecer Jurídico nº. 408/2012
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

- FUNDAP
Contratada: Integra Cursos e Consultoria de Organizações 

Ltda.
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Espe-

cializados ao Projeto nº. 800-1730
Data da assinatura: 24/07/2012
Vigência: 10 dias
Valor total: R$ 4.560,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 

5363
-- OES nº 0949/12
Processo n.º 949/12
Parecer Jurídico nº 388/12
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

- FUNDAP
Contratado: Eduardo Piza Gomes de Mello
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Espe-

cializados ao Projeto nº 800-1739
Data da assinatura: 17/07/12
Vigência: 90 dias
Valor total: R$ 9.000,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 

5363
-- Contrato nº 01010/12
Processo n.º 1010/12
Parecer Jurídico nº 415/12
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

- FUNDAP
Contratado: Rubens Gusmão de Andrade
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Espe-

cializados ao Projeto nº 700-1748
Data da assinatura: 26/07/2012
Vigência: 60 dias
Valor total: R$ 24.000,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 

5361
-- OES nº 01032/12
Processo n.º 1032/12
Parecer Jurídico nº 414/12
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

- FUNDAP
Contratado: Marcus Augusto Gomes Cerávolo
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Espe-

cializados ao Projeto nº 800-1690
Data da assinatura: 26/07/2012
Vigência: 03 dias
Valor total: R$ 1.920,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 

5363
 Resumo de Alteração de Contrato
1º Termo Aditivo de Reti-ratificação
OES n.º 0598/11-1
Processo n.º 598/11
Parecer n.º 405A/12
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

– FUNDAP
Contratado: Agenor Viana de Santana
Objeto: Alteração da vigência e do valor, com fundamento 

no artigo 57, § 1º, inciso IV e art. 65, inc. I, alínea “b” da Lei 
Federal 8.666/93

Vigência: 19/07/12 até 16/10/12
Valor acrescido: R$ 11.280,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 

5360
Data da assinatura: 17/07/12
Termo de Rescisão de Contrato
Termo de Rescisão n.º 0112/12-1
Processo n.º 112/12
Parecer n.º 413/12
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

- FUNDAP
Contratada: Alessandra Pagnard Pacheco
Objeto: Termo de rescisão da OES assinado em 08/02/12, 

com fundamento no art. 79, inciso II, da Lei Federal 8.666/93.
Data da assinatura: 25/07/12
 Extratos de Contrato
-- OES 01051/12-1
Processo 1051/2012

Considerando que este grupo venha a ser o interlocutor 
na Secretaria de Gestão Pública para fins de BR desta pasta, 
que enviará diretamente ao Serviço de Apoio a Bonificação por 
Resultados a que se refere o artigo 3º do Decreto 56.125, de 
23 de agosto de 2010, e com os interlocutores da Comissão 
Intersecretarial a que se refere o artigo 9º da Lei Complementar 
nº 1104, de 17 de março de 2010,

Considerando o disposto no § 2º do artigo 10º da Lei Com-
plementar nº 1104, de 17 de março de 2010,

Resolve:
Artigo 1º - Fica instituída junto ao Gabinete do Secretário 

da Gestão Pública, Comissão de Bonificação por Resultados – 
CBR/SGP, para formulação, acompanhamento de proposta de 
indicadores e metas, e para apuração de indicadores, a que se 
refere o §2º do artigo 10º da LC 1104/2010, além de outros que 
venham a ser delegados pela comissão a que se refere o artigo 
9º da LC 1104/2010,

Artigo 2º - A Comissão de Bonificação por Resultados – 
CBR será composta pelos seguintes servidores da Secretaria de 
Gestão Pública:

I – Karen Melillo Candido Bartaquini, RG nº 26.372.513-3;
II – Bruno Gonçalves Casagrande, RG nº 34.289.113-3;
III – Fábio Hungaro Karam , RG nº 43.924.001-3;
IV – Leandro Rodrigues Siqueira, RG nº 34.162.139-0;
Artigo 3º - A Comissão de Bonificação por Resultados – 

CBR/SGP será responsável pela formulação, elaboração e acom-
panhamento de proposta de indicadores e metas, assim como 
apuração de indicadores para fins de pagamento da Bonificação 
por Resultados – BR da Secretaria de Gestão Pública.

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 Portaria IAMSPE Nº 18, de 27-7-2012
O Superintendente do Iamspe, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no artigo 10 do Decreto nº 58.239, 
de 20/07/2012,

RESOLVE:
Artigo 1º - A identificação das unidades de saúde do IAMS-

PE, para fins do disposto no parágrafo 3º, do artigo 1º da Lei 
Complementar nº 1.176, de 30/05/2012, ficam definidas como 
“Área B”, conforme Decreto nº 58.239, de 20 de julho de 2012.

Artigo 2º - Ficam fixados os limites máximos de Plantões 
e Plantões em Estado de Disponibilidade, observado o limite 
estabelecido no Anexo I do referido Decreto, na seguinte con-
formidade:

UNIDADE TOTAL DE PLANTÕES 
ÁREA “B”

PLANTÕES EM ESTADO 
DE DISPONIBILIDADE

Superintendência 6 0
H.S.P.E. 1.909 187
DECAM 44 6

PREVENIR 29 0
DEP 11 8
D.A. 11 0

TOTAL 2.010 201

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de 
agosto de 2012.

 Comunicado
Ata de Habilitação
Processo nº 3019/2010
Edital de Credenciamento nº 12/2012
Aos vinte e dois dias do mês de maio de 2012, às 10h30min, 

a “Comissão de Credenciamento do IAMSPE”, constituída pela 
Portaria IAMSPE nº 04, de 07 de Março de 2012, reuniu-se no 
Departamento de Convênios – 5º andar, com a finalidade de 
analisar a documentação dos interessados que se inscreveram 
no Credenciamento de Prestadores de Serviços de Assistência à 
Saúde – Pessoas Jurídicas, unidades não Hospitalares, para aten-
dimento execução de serviços de Fisioterapia no Município de 
Sorocaba/SP, consoante prescrições do Edital de Credenciamento 
nº 12/2012, cujo comunicado de abertura foi publicado no Diário 
Oficial do Estado de 17/04/12, p.39.

A abertura das inscrições ocorreu no período de 18/04/2012 
a 27/04/2012, ocorrendo a inscrição das seguintes empresas:

(A) Amplitude Núcleo Fisioterapêutico S/S Ltda. e;
(B) Instituto de Ortopedia da Palma Ltda.;
Uma vez analisada a documentação e, após conferida a 

regularidade na forma descrita do referido Edital, ficam INABI-
LITADAS as empresas:

(A) Amplitude Núcleo Fisioterapêutico S/S Ltda., (CNPJ nº 
10.489.942/0001-39) por desatendimento aos subitens 4.3.2, 
4.3.6, 4.3.10 e 4.3.14 do Edital.

(B) Instituto de Ortopedia de Palma Ltda., (CNPJ nº 
48.998.363.0001-94) por desatendimento aos subitens 4.3.7, 
4.3.14.

Assim, consoante o item 8.1 do Edital, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) úteis a contar desta publicação para interposição 
de recurso.

 Despacho do Superintendente, de 26-7-2012
Ata de Habilitação
Processo IAMSPE nº: 6813/2012
Assunto: CREDENCIAMENTO – HOSPITAL GERAL – ITAPIRA/

SP
I - De acordo com a Ata da “Comissão de Credenciamento 

Hospitalar”, e manifestação da diretoria do DECAM, respec-
tivamente, às fls. 183 e fls. 185, os quais são considerados 
para a razão de decidir, AUTORIZO a reabertura do edital de 
credenciamento de prestadores de serviços de assistência à 
saúde – para atendimento hospitalar (Hospital Geral) no muni-
cípio de Itapira/SP.

 Comunicado
Ata de Habilitação
Processo nº 3020/10
Edital de Credenciamento nº 12/2012
Aos vinte e um dias do mês de maio de 2012, às 10h30min, 

a “Comissão de Credenciamento do IAMSPE”, constituída pela 
Portaria IAMSPE nº 04, de 07 de Março de 2012, reuniu-se no 
Departamento de Convênios – 5º andar, com a finalidade de 
analisar a documentação dos interessados que se inscreveram 
no Credenciamento de Prestadores de Serviços de Assistência 
à Saúde – Pessoas Jurídicas, unidades não Hospitalares, para 
atendimento execução de serviços de Fisioterapia no Município 
de São José do Rio Preto/SP, consoante prescrições do Edital de 
Credenciamento nº 06/2012, cujo comunicado de abertura foi 
publicado no Diário Oficial do Estado de 21/03/12, p.64.

A abertura das inscrições ocorreu no período de 22/03/2012 
à 02/04/2012, ocorrendo a inscrição das seguintes empresas:

(A) Clínica de Fisioterapia Santa Edwirges Ltda. e;
(B) Cozensa Fisioterapia S/S Ltda.;
Uma vez analisada a documentação e, após conferida a 

regularidade na forma descrita do referido Edital, ficam INABI-
LITADAS as empresas:

(A) Clínica de Fisioterapia Santa Edwirges Ltda., (CNPJ nº 
02.349.578/0001-83) por desatendimento aos subitens 4.3.6, 
4.3.13 e 4.3.14 do Edital.

(B) Cozensa Fisioterapia S/S Ltda., (CNPJ nº 02.279.519/0001-
86) por desatendimento aos subitens 4.3.1, 4.3.6, 4.3.8, 4.3.13 
e 4.3.14.

Assim, consoante o item 8.1 do Edital, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) úteis a contar desta publicação para interposição 
de recurso.

nador do DETRAN, com fundamento no artigo 25, inciso I, da 
Lei Federal 8.666/93 e alterações, para contratar o BANCO DO 
BRASIL S.A., tendo por objeto a implantação, a operacionaliza-
ção e a administração do correspondente Bancário “COBAN” 
no posto Armênia.

 Despacho do Secretário, de 27-7-2012
Processo: DETRAN 030855-2/2012
Interessado: ANTONIO OREB NETO
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar
Diante dos elementos de instrução dos autos, dos termos 

do Parecer CJSPDR nº. 1336/2012 e do aditamento da Chefia 
da Consultoria Jurídica aposto ao aludido parecer, conheço do 
recurso interposto por ANTONIO OREB NETO, inscrito no CRM 
sob o Nº 50.285, por tempestivo.

No mérito, julgo improcedente o apelo ofertado, eis que 
comprovada e tipificada a infração descrita no artigo 46, inciso 
IX, da Portaria DETRAN nº 541, de 15/04/1999 e mantenho a 
pena aplicada de cancelamento do credenciamento do recor-
rente.

Determino seja a pena anotada no registro do recorrente, 
para todos os efeitos legais.

 Despacho do Secretário, de 27-7-2012
Processo: PROTOCOLO DETRAN 585469-5/2012
Interessado: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 

NACIONAL LTDA
Assunto: Recurso Administrativo com pedido de efeito sus-

pensivo em face da Portaria DETRAN/SP nº352, de 27/03/2012.
Diante dos fatos averiguados na Apuração Preliminar nº 

02/2010, instaurada pela 7ª CIRETRAN de Campinas, e dos 
termos do Parecer CJ/DETRAN nº 55/2012, e da manifestação 
CJ/SPDR exarada nos autos do Protocolado DETRAN nº 585.469-
5/2012, não conheço do recurso interposto pelo Centro de 
Formação de Condutores Nacional Ltda., inscrito CNPJ sob o nº 
46.990.792/0001-90 eis que interposto outro recurso adminis-
trativo pelo mesmo recorrente em face da Portaria DETRAN/SP 
nº 352, de 27 de março de 2012.

Advogado: Fernando Verardino Spina - OAB/SP 153.675
 Despacho do Secretário, de 27-7-2012
Processo: PROTOCOLO DETRAN 585516-0/2012
Interessado: CRISTINA AUXILIADORA GUARNIERI
Assunto: Recurso Administrativo com pedido de efeito sus-

pensivo em face da Portaria DETRAN/SP nº354, de 27/03/2012.
Diante dos fatos averiguados na Apuração Preliminar nº 

02/2010, instaurada pela 7ª CIRETRAN de Campinas, e dos 
termos do Parecer CJ/DETRAN nº 166/2012, e do Parecer CJ/
SPDR nº 1375/2012, conheço do recurso interposto por Cristina 
Auxiliadora Guarnieri, RG nº 22.250.404-2/SSP/SP, eis que 
tempestivo, para, no mérito, negar-lhe provimento, por entender 
que as provas carreadas aos autos revelam-se suficientes para 
comprovar a prática das irregularidades noticiadas, bem como a 
responsabilidade do recorrente por tais condutas.

Advogado: Fernando Verardino Spina - OAB/SP 153.675
 Despacho do Secretário, de 27-7-2012
Processo: PROTOCOLO DETRAN 585.607-8/2012 - SPDR 

11532 DE 02/07/2012
Interessado: LUCELI APARECIDA SALMAZO SPERANDIO
Assunto: Recurso Administrativo com pedido de efeito sus-

pensivo em face da Portaria DETRAN/SP nº353, de 27/03/2012.
Diante dos fatos averiguados na Apuração Preliminar nº 

02/2010, instaurada pela 7ª CIRETRAN de Campinas, e dos ter-
mos do Parecer CJ/DETRAN nº 54/2012, e da Manifestação CJ/
SPDR, exarada nos autos do Protocolado DETRAN nº 585.607-
8/2012, não conheço do recurso interposto por Luceli Aparecida 
Salmazo Sperandio, RG nº 19.770.975-8/SSP/SP, eis que inter-
posto outro recurso administrativo pela recorrente em face da 
Portaria DETRAN/SP nº 353, de 27/03/2012.

Advogado: Fernando Verardino Spina - OAB/SP 153.675
 Despacho do Secretário, de 27-7-2012
Processo: PROTOCOLO DETRAN 583144-0/2012
Interessado: RAPHAEL ZANCHETA
Assunto: Recurso Administrativo com pedido de efeito sus-

pensivo em face da Portaria DETRAN/SP nº 355, de 27/03/2012.
Diante dos fatos averiguados na Apuração Preliminar nº 

02/2010, instaurada pela 7ª CIRETRAN de Campinas, e dos 
termos do Parecer CJ/DETRAN nº 165/2012, e do Parecer CJ/
SPDR nº 1374/2012, conheço do recurso interposto por Raphael 
Zancheta, RG nº 42.994.743-4/SSP/SP, eis que tempestivo, para, 
no mérito, negar-lhe provimento, por entender que as provas 
carreadas aos autos revelam-se suficientes para comprovar a 
prática das irregularidades noticiadas, bem como a responsabili-
dade do recorrente por tais condutas.

Advogado: Fernando Verardino Spina - OAB/SP 153.675

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Comunicado
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DETRAN Nº 01/2012
PROCESSO: DETRAN Nº 618754-4/2012
OBJETO:Fornecimento de refeições para servidores do 

Detran alocados no prédio da João Brícola nº 32.
ATA DE REUNIÃO
Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e doze, 

às 11 horas, nas dependências do Departamento de Administra-
ção do Departamento Estadual de Trânsito, localizada na Rua 
João Brícola, 32, 12º andar, Centro – São Paulo/SP, reuniu-se 
a Comissão Especial, designada pelo Coordenador à fl.68 dos 
autos, para cuidar da análise das documentações fornecidas 
pelos estabelecimentos comerciais interessados no processo de 
credenciamento de que trata o objeto deste procedimento. Ato 
contínuo, foram abertos os envelopes e, após análise detalhada 
dos documentos neles contidos, apresentados respectivamente 
pelas empresas RESTAURANTE GOURMET GARDEN LTDA. –ME 
- CNPJ 00.548.617/0001-46; SAMPA CAFÉ E LANCHES LTDA 
– EPP - CNPJ 73.712.150/0001-00; PEREIRA & CAMPO RESTAU-
RANTE LTDA – EPP - CNPJ 04.577.907/0001-79 e, os membros 
da Comissão participantes da sessão entendem que os mesmos 
estão em conformidade com as condições pré-requisitadas 
nos itens 4, 5, 6 e 7 do Edital de Credenciamento DETRAN 
nº 01/2012, estando, portanto, HABILITADAS para atender ao 
requerido. Ficando as empresas LAERCIO PREDEBON DA SILVA 
– ME, CNPJ 08.819-783/0001-41 e CHEIRO DE RELVA DE SÃO 
PAULO LTDA – EPP CNPJ 69.322.063/0001-60 INABILITADAS em 
virtude da não apresentação da totalidade da documentação 
exigida.

(REPUBLICADO NESTA DATA POR CONTER INCORREÇÕES)

 Gestão Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SGP–36, de 27-7-2012

Institui Comissão de Bonificação por Resultados 
– CBR, para formulação e acompanhamento de 
proposta de indicadores e metas, assim como apu-
ração de indicadores para fins de pagamento da 
Bonificação por Resultados - BR, instituída pela Lei 
Complementar nº 1104, de 17 de março de 2010

O Secretário de Gestão Pública,
Considerando a conveniência de instituir grupo que acom-

panhe todas as fases da política de Bonificação por Resultados, 
tornando tal grupo referência para todos os servidores vincula-
dos a esta pasta,

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 27-7-2012
Designando, com fundamento no § 1º do art. 2º do Dec. 

58.257-2012, os a seguir indicados para integrarem, como 
membros, a Comissão Especial prevista no art. 2º das Disposi-
ções Transitórias da Lei 14.836-2012, encarregada de elaborar, 
no prazo de 60 dias, a minuta dos Estatutos da Fundação Uni-
versidade Virtual do Estado de São Paulo - Univesp:

Carlos Alberto Vogt, RG 2.846.191, Assessor Especial do 
Governador, que exercerá a coordenação dos trabalhos;

João Carlos Ferrari Côrrea, RG 18.873.441, Coordenador de 
Ensino Superior da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia;

João Grandino Rodas, RG 3.543.021, Reitor da Universida-
de de São Paulo - USP e Presidente do Conselho de Reitores das 
Universidades Estaduais Paulistas - Cruesp;

Laura Margarida Josefina Laganá, RG 7.715.675-4, Supe-
rintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula 
Souza" - Ceeteps.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 27-7-
2012
No Prot. Geral GS-249-12 (CC-6.994-12), sobre autorização 

para a abertura de concurso público para o provimento de 
cargos de 2º Tenente Médico PM Estagiário: "Diante dos ele-
mentos de instrução do processo, destacando-se a exposição de 
motivos oferecida pelo Secretário da Segurança Pública, autori-
zo a Pasta requerente a adotar as providências necessárias para 
a abertura de concurso público, visando ao provimento, para o 
exercício de 2013, de 26 cargos para graduação inicial de 2º 
Tenente Médico PM Estagiário do Quadro de Oficiais de Saúde 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo, devendo a Pasta 
observar, por ocasião do provimento dos cargos, as disponibi-
lidades orçamentário-financeiras, bem como providenciar para 
que a correspondente despesa seja incluída no orçamento de 
2013, e obedecidos os demais preceitos legais e regulamentares 
atinentes à espécie."

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC-92, de 27-7-2012

Dispõe sobre a doação de materiais usados, 
declarados inservíveis pelo Centro de Material 
Excedente, do Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento no art. 
85, II, do Dec. 51.991-2007, e considerando que após avaliação 
da oportunidade e conveniência socioeconômica a presente 
medida, pelos fins sociais a que se destina, é a melhor forma de 
alienação, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação dos materiais usados 
e declarados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, 
pertencente ao patrimônio da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento 
Social da Grande São Paulo Leste-Mogi das Cruzes, conforme 
ofício CG 102-12, protocolado sob o nº CC-71.343-12, à entida-
de Reino da Garotada de Poá, materiais relacionados às fls. 6 e 
7, em deferimento ao contido no processo CC-28.201-12.

Artigo 2º - A doação de que trata esta resolução ficará 
revogada se os materiais a que se refere o art. 1º não forem 
retirados dentro de 30 dias.

Artigo 3º - O prazo para uso dos materiais é de 6 meses a 
partir da publicação desta resolução, quando a donatária pode-
rá dispor deles sem quaisquer formalidades.

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho do Secretário, de 27-7-2012
No correio eletrônico SELJ, de 27-7-12, sobre convênios: À 

vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventu-
de, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de confor-
midade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação 
dos convenentes constantes do quadro, descritos seus objetos e 
valores na seguinte conformidade:
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Clube Desportivo Liberdade Brasil Taekwondo Games 135.275,00
Associação Colossus de Judô Torneio Regional Interclubes de Judô 74.000,00

  Energia
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5° da Lei Federal 

8.666/93, justificamos e indicamos a seguir, os pagamentos que 
devem ser providenciados de imediato para o bom andamento 
desta Pasta, cujo não cumprimento implicará em prejuízos à 
ordem interna. Tais pagamentos estão sendo efetuados, excluin-
do-se da ordem cronológica da inscrição no sistema SIAFEM.

PD's a serem pagas:
490001
Data: 30/07/2012

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

490102 2012PD00292 R$ 750,00
TOTAL GERAL  R$ 750,00

 Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 27-7-2012
Processo: PROTOCOLO DETRAN 724.220-4/2012 - SPDR 

11751, de 23/07/2012
Interessado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – 

DETRAN – UNIDADE ARMÊNIA
Assunto: BANCO DO BRASIL – Posto de Serviço na Unidade 

Armênia
De acordo com o Decreto nº 49.568, de 26 de abril de 

2005 e pelo Decreto nº 57.870, de 14 de março de 2012, e em 
cumprimento ao artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, 
RATIFICO a inexigibilidade de Licitação, declarada pelo Coorde-


